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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   PORTARIA     
PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA 

PORTARIA Nº 328, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor WENDEL CRISTIANO MARTINS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Fonoaudiólogo, Nível V, Classe D, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo de 

04/05/2020 a 03/05/2021, contando a partir do dia 10 de Janeiro de 2022, devendo retornar 
à sua respectiva função em 09/02/2022. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 10 de Dezembro de 2021. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

   EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DE CONCURSO PUBLICO     
EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO 

PUBLICO 

N. 003.2023 
ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, torna público a MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DE CANDIDATOS APROVADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROCURADOR JURIDICO, para os candidatos convocados 
através do Edital de Convocação n. 003/2023, publicado no DIOJATEÍ em 12/01/2023, conforme Anexo 

Único deste Edital. 
Os candidatos convocados para o cargo manifestaram desistência através de assinatura em termo de 

desistência. 
Jateí/MS, 19 de Janeiro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO 
PUBLICO 

N. 003.2023 

 

             CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 

CLAS Nome do Candidato 

8º MARIANA DORNELES PACHECO 

  

   EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO     
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 005/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

GO ATACADISTA LTDA - CNPJ n° 44.060.520/0001-65 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais permanentes e eletrodomésticos, para 
atender as necessidades das Secretarias de Administração, de Saúde e de Educação e Cultura do município 

de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no termo de Referência e na Proposta da Contratada. 
VALOR: O valor global do objeto é de R$ 25.520,00 (vinte e cinco mil quinhentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

03  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

0189 RED 

4490.52.36.00.00 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 

1.500.1002 FONTE 

VIGÊNCIA: 28 de Abril de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 18 de Janeiro de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Natacha Candido Tcholakian, representante legal da 
Contratada; e, as testemunhas. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 006/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
LLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ n° 01.682.110/0001-43 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais permanentes e eletrodomésticos, para 
atender as necessidades das Secretarias de Administração, de Saúde e de Educação e Cultura do município 

de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no termo de Referência e na Proposta da Contratada. 
VALOR: O valor global do objeto é de R$ 10.612,00 (dez mil seiscentos e doze reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

02  PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

0054 RED 

4490.52.36.00.00 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 

1.500.0000 FONTE 
 

03  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

0189 RED 

4490.52.36.00.00 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 

1.500.1002 FONTE 

VIGÊNCIA: 28 de Abril de 2023. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 18 de Janeiro de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Luis Moreira de Lima, representante legal da 
Contratada; e, as testemunhas. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 007/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
SPK LICITAÇÕES LTDA - CNPJ n° 48.367.799/0001-85 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais permanentes e eletrodomésticos, para 
atender as necessidades das Secretarias de Administração, de Saúde e de Educação e Cultura do município 

de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no termo de Referência e na Proposta da Contratada. 
VALOR: O valor global do objeto é de R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

02  PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.122.0019.2046 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMECEL 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

0078 RED 

4490.52.36.00.00 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 

1.500.1001 FONTE 

VIGÊNCIA: 28 de Abril de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 18 de Janeiro de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Alenson Francisco Kulka, representante legal da 
Contratada; e, as testemunhas. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 008/2023 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
A&J SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - CNPJ n° 40.525.199/0001-96 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais permanentes e eletrodomésticos, para 

atender as necessidades das Secretarias de Administração, de Saúde e de Educação e Cultura do município 
de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no termo de Referência e na Proposta da Contratada. 
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VALOR: O valor global do objeto é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

02  PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

0054 RED 

4490.52.36.00.00 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 28 de Abril de 2023. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 18 de Janeiro de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Alessandro Guimarães Matos, representante legal da 

Contratada; e, as testemunhas. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 
 EXTRATO DO CONTRATO N°. 009/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI - CNPJ n° 02.741.293/0001-93 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais permanentes e eletrodomésticos, para 
atender as necessidades das Secretarias de Administração, de Saúde e de Educação e Cultura do município 
de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no termo de Referência e na Proposta da Contratada. 

VALOR: O valor global do objeto é de R$ 1.056,21 (um mil e cinquenta e seis reais e vinte e um centavos). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

02  PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

0054 RED 

4490.52.36.00.00 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 28 de Abril de 2023. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 18 de Janeiro de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Alessandra de Ângelo Mendonça, representante legal 

da Contratada; e, as testemunhas. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 010/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
ROSILENE APARECIDA HERNANDES EIRELI ME - CNPJ n° 08.148.745/0001-04 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais permanentes e eletrodomésticos, para 
atender as necessidades das Secretarias de Administração, de Saúde e de Educação e Cultura do município 

de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no termo de Referência e na Proposta da Contratada. 
VALOR: O valor global do objeto é de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

02  PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

0054 RED 

4490.52.36.00.00 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 28 de Abril de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 18 de Janeiro de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Rosilene Aparecida Hernandes, representante legal 
da Contratada; e, as testemunhas. 
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   TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO     
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 102/2022 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 
03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 18 de janeiro de 2023, o Contrato Administrativo n. 102/2022, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a Empresa MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 

11.120.590/0001-02, com vigência de 04/08/2022 a 31/12/2022, cujo objeto (Aquisição de Materiais de 
Construção para doação aos benificiários do projeto lote urbanizado do Município de Jateí/MS). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 

vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no Contrato/Ata de Registro 
de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 
CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) n. 

8.666/1993 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
Jateí/MS, 18 de janeiro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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